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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORCES DE MEDEIROS

OFÍCIO E)CECLTrVO N2 4zé 12025/DLEG

Lr~guaiana 30 de setembrc de 2025.

A Sja Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de David
Prefeitc
Nesta

Assunto: Requa providências.

Senhor Prefeito,

1. Servirno-nos oo presente para, em atenção ao Recuerinento iQ 1.345, do
Vereador Celso Duar~e, aprovado pelo Douto ‘ enário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setces conwet~1tes, o patrolamento e ercasca anento na Rua 13 de Maio,
esquina com Pinheiro Machado e Rua L
2. Estes serviços são medidas necessáras para garantir maior segurança,
mooilidade e qualidace de vida aos moradores, além d%1?cflitar o acesso aos serviços pt~bIicos
e de emergência ao bairro.

Atencic’samerre

Ver JOAL.

Rua Bento Mardn5, r2 2619 CEP: 97501-520 — URUQJAIANA — — TeEtone 55) 3±12-5977
P~ra: www.wug~miara.rs.Ieg.br E-m~I: e~ecierteeur~uaiama:s.Çeg.b


